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EMENTA: Declara de Utilidade Pública a Associação 
Protetora dos Animais – Anjo de Resgate.  
 
 
A CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, 

Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal, 

SANCIONO a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1°- Fica declarado de Utilidade Pública a Associação 
Protetora dos Animais – Anjo de Resgate.  

 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
 
                                           São objetivos do Associação estimular o amor e o respeito aos animais;  
divulgar as leis que protegem os animais, colaborar com os órgãos competentes no sentido de 
aprimorar a legislação relativa aos direitos dos animais, promover campanhas educacionais e orientar  
o população  quanto ao respeito e cuidados com os animais e fiscalizar o cumprimento da legislação 
relativo aos animais, promovendo ações judiciais competentes, quando for o caso de assistência 
médico-veterinário aos animais pertencentes a população de baixa renda, inclusive controlando a 
população animal através de métodos contraceptivos, criar e manter obrigo para recolhimento e de 
animais em estado de abandonos. 
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